
 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

 

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056 

Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br  

TERMO DE JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 021/2025 

 
A presente justificativa de preço tem por finalidade demonstrar a razoabilidade do valor 

estimado para a contratação da empresa SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO 

PANTANAL, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.794.608/0001-78, responsável exclusiva pela prestação 

dos serviços de fornecimento de água potável canalizada e coleta de resíduos sólidos no 

município de Cáceres-MT. 

O valor estimado da contratação, conforme levantado no Estudo Técnico Preliminar, é de R$ 

3.144,00 (três mil cento e quarenta e quatro reais) para o exercício de 2025, englobando os 

seguintes itens: 

• Fornecimento e tratamento de água potável: R$ 2.160,00/ano; 

• Coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos: R$ 984,00/ano. 

A composição dos valores considera o histórico de consumo real da Câmara Municipal nos 

anos de 2023, 2024 e início de 2025, com base nas tarifas atualmente praticadas pela Autarquia 

Águas do Pantanal. Além disso, foi projetado crescimento médio anual de consumo, tarifação e 

variação da taxa de coleta, tendo como base percentuais de aumento anteriores, inflação e 

sazonalidade. 

O valor praticado é compatível com os preços regulados oficialmente pela própria autarquia, 

instituição pública dotada de personalidade jurídica de direito público, instituída pela Lei Municipal 

n.º 2.467/2014, detentora legal do monopólio para a prestação dos serviços de saneamento básico 

no âmbito do município. 

Diante da inexistência de outros fornecedores legalmente autorizados para a execução do 

objeto e considerando que os preços são públicos, regulados e controlados, conclui-se que o valor 

da contratação está em conformidade com os princípios da razoabilidade, economicidade e 

eficiência administrativa. 

Por fim, esta justificativa atende ao disposto no artigo 72, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021, 

que exige a justificativa do preço. 
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